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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA N¢
(ao PL 4/2025)

Inclua-se ao art. 2° do Projeto de Lei n° 4, de 2025, a seguinte
alteragdo do art. 1.590 da Lei n® 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Cédigo Civil),

nos termos a seguir:

“Art. 1.590. As disposi¢des relativas a guarda e prestacdo de
alimentos aos filhos menores estendem-se aos maiores com deficiéncia mental

ou intelectual.”

JUSTIFICACAO

A proposta estd adaptada ao Estatuto da Pessoa com Deficiéncia (Lei
n° 13.146,/2015), substituindo-se a expressdo “maiores incapazes” por “maiores

com deficiéncia mental ou intelectual”.

Além disto, a proposta tem em vista a desjudicializagdo, tendo em
vista que as pessoas com deficiéncia mental ou intelectual poderao ter a guarda
e os alimentos regulados independentemente de procedimento de curatela e
interdi¢do ou de tomada de decisdo apoiada.

Contando com o apoio do nobre relator e dos nobres pares para

a aprovagao desta emenda, baseada em sugestdes da Associagdo de Direito de

Familia e das Sucessdes - ADFAS ! | submeto-a, gentilmente, para a aprecia¢do

desta Comissao.

W https://acrobat.adobe.com/id/
urn:aaid:sc:VA6C2:a84d6692-29e7-4615-b0a4-76ece7d2d4dc

Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus

Ea' Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8002274077

SF/25033.71817-50 (LexEdit*)
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Sala da comissdo, 22 de outubro de 2025.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)

Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8002274077

SF/25033.71817-50 (LexEdit*)
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   <p>	Inclua-se ao art. 2º do Projeto de Lei nº 4, de 2025, a seguinte alteração do art. 1.590 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), nos termos a seguir:</p><p>	“Art. 1.590. As disposições relativas à guarda e prestação de alimentos aos filhos menores estendem-se aos maiores&nbsp;com&nbsp;deficiência mental ou intelectual.”</p><p><br></p>  
   
  
   <p>	A proposta está adaptada ao Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), substituindo-se a expressão “maiores incapazes” por “maiores com deficiência mental ou intelectual”.</p><p>	Além disto, a proposta tem em vista a desjudicialização, tendo em vista que as pessoas com deficiência mental ou intelectual poderão ter a guarda e os alimentos regulados independentemente de procedimento de curatela e interdição ou de tomada de decisão apoiada.</p><p>	Contando com o apoio do nobre relator e dos nobres pares para a aprovação desta emenda, baseada em sugestões da Associação de Direito de Família e das Sucessões - ADFAS<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[1]</sup></a>, submeto-a, gentilmente, para a apreciação desta Comissão.</p><p><br></p><p>  <a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[1]</sup></a> <a href="https://acrobat.adobe.com/id/urn:aaid:sc:VA6C2:a84d6692-29e7-4615-b0a4-76ece7d2d4dc" rel="noopener noreferrer" target="_blank">https://acrobat.adobe.com/id/urn:aaid:sc:VA6C2:a84d6692-29e7-4615-b0a4-76ece7d2d4dc</a></p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


